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DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 10212024

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conÍ'erem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Dccretcr

estadual no. 28.678 de 16 de juúo de 2009. regulamentada pela Portaria Nornratira
StiMA/IPAAM n' l2 de 20 janeiro 2017. concede a presente Declalação de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hidrico a:

INTERESsADo: Eliane Maleski.

E:'TDEREÇo pARÂ coRREsponoÊncrl: BR 230, km 03, Sentido Sucunduri, Vicinal Sulino,
km 04, Margem Direita, Sítio Santa Catarina, Zona Rural, Município de Apuí-AM.

CNPJ/CPF: 759.047.562-91 INscRrÇÃo ESTADUAL:

roxr: (97) 98400-8231 PRocEssoNo:2253812024-08

ArrvrDADE: Captação de Agua Supeíicial

LocALrzAÇÀo DA ArrvÍDADE: BR 230, km 03, Sentido Sucunduri, Vicinal Sulino, km 04,
Margem Direita, Sítio Santa Catarina, Zona Rural, nas coordenadas geográficas
07'08'43,73"S e 59'51'55,46"0, Município de Apuí-AM.

Fr\ALTDTDE:'Dessedentação de Animais

co),rsuuo/ÁREA ALAGADA: 1 ,70 m3ldia

vALTDADE: 05 ANos

www rpaam.am.gov.br
twrtter.com/lpaamAMi
rnstagram.com/@ipâamam
f acebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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Atenção
. Esta Declaraçâo nlo disfensa e nem substitui nenhum documento €xigido pela Legislaçâo Federal,

Estâdüâl e Münicipal.
o O rrro da água eslá dentr0 tlos linlites estahelecid0s corrro rlc uso insignificantt (onslarrtcs nit

Rcsolucão n'01 dt 201ó clo ( onrelho Estâdual dr Recursos Hítlricos - ( ERH.

de Souza

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo


